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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI Nº 2.035 DE 2021

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº  6.806, de 1º de fevereiro
de 2021, que dispõe sobre o
sepultamento de bispos da Arquidiocese
de Brasília nas localidades que
especifica e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º O art. 2º da Lei  nº 6.806, de 1º de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a

seguinte redação:
Art. 2º Fica autorizado o sepultamento de sacerdotes católicos em local

apropriado no Seminário Missionário Arquidiocesano Redemptoris Mater  de
Brasília, localizado na QL 32, SEDB, Área Especial 1, na Região Administrativa do
Lago Sul – RA XVI, e no Seminário Maior Arquidiocesano de Brasília Nossa
Senhora de Fátima, localizado no Setor de Habitações Individuais Sul – SHIS, QL
17, Área Especial 1, na Região Administrativa do Lago Sul – RA XVI.

Parágrafo único. Fica autorizado também o enterro de religiosos e
religiosas em conventos, mosteiros e seminários, onde haja a sua permanência.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2022.
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo
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